
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6514/2023

MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO

Necessidade da Administração: Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Inscrição no 32º. Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental que 

ocorrerá nos dias 21 a 24 de maio de 2023, na cidade de Belo Horizonte/MG.  

1.1. Descrição detalhada: Considerado o mais importante encontro sobre a engenharia sanitária e 

ambiental do Brasil, o 32º Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental (CBESA), 

terá mais de 50 painéis de discussão e, como referência para o meio acadêmico, promoverá a 

apresentação de cerca de 1.000 trabalhos técnico-científicos. Em conjunto com o Congresso da 

ABES será realizada a Feira Internacional de Tecnologias de Saneamento Ambiental – 

FITABES, reunindo os maiores e mais atuantes fornecedores de tecnologia, materiais e 

equipamentos do setor de saneamento. Todas as atividades do Congresso e da FITABES serão 

presenciais, tanto para congressistas quanto para palestrantes e expositores. Voltando ao seu 

formato totalmente presencial, a ABES pretende dar as melhores condições para que o mais 

importante evento do Saneamento brasileiro possa ocorrer com a máxima participação possível. 

O Congresso envolverá a comunidade acadêmica, especialistas do setor e organizações 

parceiras do Brasil e outros países para discutir os temas mais relevantes em engenharia 

sanitária e ambiental em sua concepção mais ampla, abordando desafios, políticas públicas, 

soluções e tecnologia. Nesta edição, serão discutidos os desafios para a universalização do 

saneamento e a sustentabilidade. É importante ressaltar que este evento tratará todas as 

dimensões do saneamento ambiental e ainda meio ambiente, recursos hídricos e saúde pública, 

discutindo tecnologia, operação, eficiência, planejamento, financiamento e gestão. As 
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discussões do Congresso da ABES, além de abranger as dimensões tecnológica, educacional e 

institucional, também permeiam, por sua transversalidade, temas sociais, culturais, econômicos 

e políticos. Todos estes aspectos fazem do Congresso da ABES uma arena integrada e holística 

na busca do avanço do saneamento, rumo à universalização, e do meio ambiente e pela melhoria 

da qualidade de vida da população brasileira. Com expectativa de público entre 3.000 e 4.000 

mil participantes, o Congresso da ABES fará história, concentrando mais uma vez a atenção da 

comunidade técnico-científica brasileira ligada ao saneamento, ao meio ambiente, aos recursos 

hídricos e à saúde pública (Fonte: https://congressoabes.com.br/sobre-o-evento/).

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justificar a necessidade: os projetos desenvolvidos pela Secretaria necessitam de 

atualização constante de seus profissionais. Sendo assim, conforme descrição detalhada, esse 

encontro tratará de temas de interesse da Municipalidade. A Secretaria de Planejamento Urbano 

e Habitação poderá elaborar projetos melhor ajustados a partir da incorporação de 

conhecimentos trazidos pela servidora designada.  

2.2. Justificar a quantidade: A quantidade é adequada as necessidades da Secretaria.  

2.3. Trata-se de Dispensa de Licitação pois: 

Trata-se de um encontro qualificado, com abordagens específicas, de interesse da 

Municipalidade. 

3- FORMA, PRAZO E LOCAL:

A servidora se deslocará até o local do evento entre os dias 20 a 24/05/2023. O evento ocorrerá na 
cidade de Belo Horizonte/MG.  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal 4874 de 31 janeiro de 2023, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 .
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I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) 
ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s);

II - Compete ao Fiscal do Contrato abaixo identificado exercer a verificação 
concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da 
prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar 
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 
defeitos observados;

III - Compete ao Gestor do Contrato abaixo identificado exercer a administração 
do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, 
quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 
orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 
reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

Fiscal do contrato, conforme quadro abaixo:
Secretaria Nome Cargo Matricula

SMPUH Omar Inácio Benedetti Santos Diretor Administrativo 93.232

Gestor do contrato, conforme quadro abaixo:
Secretaria Nome Cargo Matricula

SMPUH Rafael Stroher Secretário 93.200

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho de despesa.

A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a nota fiscal 

para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas:

O pagamento dos materiais será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal 

ou nota fiscal-fatura devidamente atestada pelo Responsável pelo recebimento dos materiais;

O pagamento será realizado em até 60 (trinta) dias após o recebimento da respectiva 

fatura corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da 

Fazenda. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente na 

Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato;

O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de 

Sapucaia do Sul, trazendo o número do empenho e do processo licitatório a que esta se refere, 
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conforme segue: Município de Sapucaia do Sul, Avenida Leônidas de Souza, nº 1289, CEP 

93210-14, inscrito no CNPJ sob o nº 88.185.020/0001-25, Empenho nº: ___/____; Pregão 

Eletrônico nº: _____/2023;

A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos do 

INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos Federais, Estadual e Municipal.

O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo esta 

informar o número do Processo Licitatório, Nome do Banco e número da Agência e da Conta 

Corrente, como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal.

As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o 

Município de Sapucaia do Sul efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que 

dentro do prazo fixado para o pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o Município 

disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da correção das notas fiscais/faturas ou da sua 

substituição para efetuar o seu pagamento.

Se durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços houver ocorrido alterações 

por mudanças empresariais da licitante, dita documentação deverá ser apresentada à 

Administração Pública constituindo requisito para viabilizar o pagamento;

O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 

requisitante do objeto licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa 

vencedora, no verso da Nota Fiscal.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com o critério de 

inexigibilidade. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.690,00 (Hum mil seiscentos e 

noventa reais).

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA
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Não existirá contrato. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

São obrigações da CONTRATANTE:

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento;

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato;

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto 

não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, quando for o caso;

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 São obrigações da CONTRATADA:

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do 

presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e 

o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
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IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de 

proteção individual (EPI);

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá da dotação 
orçamentária 138.

Sapucaia do Sul, 27 de março de 2023

____________________________________
Omar Inácio Benedetti Santos, Diretor Administrativo, Matrícula 93.232

Responsável pela elaboração do TR

____________________________________
Rafael Stroher, Matrícula 93.200

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação
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